
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Magistratura

PROVIMENTO TJMT/CM N. 46 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera, em parte, o Provimento TJMT/CM
n. 48, de 03 de novembro de 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DE MATOGROSSO , no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em
conformidade com a Decisão Colegiada proferida nos autos de Proposição n. 7/2022
(CIA 0741036-29.2022.8.11.0001),

RESOLVE:

Art. 1° O art. 8º do Provimento TJMT/CMn. 48, de 03 de novembro de
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º (...)

§ 7º Nas Varas com competência exclusiva para Ações Coletivas, Direito
Agrário, Tribunaldo Júri, Crime Organizado contra a Ordem Tributária e
a Administração Pública, Crimes Dolosos contra a Vida e Crimes contra
a Dignidade Sexual e Dolosos contra a Vida praticados contra Crianças,
Adolescentes e Idosos, considerar-se-á, para efeito de acumulação de
acervo, o percentual de 20% (vinte por cento) do quantitativo
estabelecido no caput desse artigo, a ser apurado por unidade judiciária,
não se aplicando o disposto no § 3º.”

Art. 2° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
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